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RESOLUÇÃO CREMEB Nº 393/2023 
 

 
Confere Medalha de Alto Mérito 
 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA – CREMEB, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei 11.000, de 15 

de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958 e Decreto nº 

10.911, de 22 de dezembro de 2021; 

 
CONSIDERANDO o constante do § 6° do artigo 70, do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO a indicação dos membros deste Conselho, para concessão da Medalha de Alto 

Mérito ao Dr. Genival Veloso de França, pela excepcional dedicação à Medicina, aos princípios da 

ética médica e aos seus inestimáveis serviços prestados à sociedade brasileira. 

 
 
CONSIDERANDO o decidido em Sessão Plenária realizada em 09.02.2023. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Conceder a Medalha de Alto Mérito ao Dr. Genival Veloso de França. 
 
 
Art. 2° - Fixar o dia 08 de junho de 2023 para a realização, na cidade de João Pessoa – PB, da entrega 

da Medalha de Alto Mérito ao homenageado. 

 

Art. 3° - A presente Resolução entra em vigor na data da sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Salvador, 15 de fevereiro de 2023 

 
 
 

Cons. Otávio Marambaia dos Santos   Cons. Antonio Edson Souza Meira Júnior  
                                 Presidente                                    1º Secretário 
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